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SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO N2 144/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Rosemar da Siva Ribeiro
• Of 054.446.369-21

060001

Ubirat5, Parana, 20 de março de 2019.

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário (a) NER1 WANDERL1ND, vem

por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório para Contratação de

empresa para divulgação de atos oficiais do município através do jornal de circulação estatual Departamento

de Imprensa Oficial do Estado - D1OE". , de acordo com as especificações abaixo descritas.

I — DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

•
Considerando que o procedimento licitatório somente poderá ser realizado se comprovado o interesse

público e que a justificativa do processo licitatório é a comprovação de legalidade e conveniência de uma

licitação, a contratação do objeto em epígrafe encontra fundamento conforme abaixo descrito:

0 artigo 21 da Lei n2 8.666/93 estabelece que os resumos dos editais das concorrências, das tomadas

de preços, dos concursos e dos leilões realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados

com antecedência no mil-limo por uma vez.

Inciso II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de

licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Do mesmo modo a Lei 10.520/02 estabelece em seu artigo 4° que:

A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do

respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios

eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de

que trata o § 2° do art. 1°;

Desse modo, para cumprimento do previsto em lei, o município necessita contratar um jornal

Ode grande circulação para publicação dos avisos de Licitação. Assim a divulgação dos atos administrativos

garante aos licitantes o direito á informação das licitações abertas pelo município.

Além da obrigatoriedade prevista nas referidas leis, a Instrução Normativa SALC n°. 002/2019 no item

6.13.6. prevê a publicação de avisos de licitações cujos valores estimados superem R$ 50.000,00, os avisos

deverão ser publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município, no Jornal de circulação regional "0 Parana" e

no jornal de circulação estadual "Diário Oficial do Estado do Parana — DIOE".

II — DOS RESPONSÁVEIS PELO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Indicamos como Presidente do processo o (a) servidor (a) NERI WANDERL1ND.
Por fim, com o intuito de fiscalizar a execução da contratação decorrente do procedimento licitatório,

indicamos o (a) servidor (a) Carla Baena Aguilar Melo, no uso de suas atribuições, atuar como Fiscal do

Contrato e na sua ausência Camila Aparecida Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições, atuar como Fiscal

Substituta do Contrato.
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III — DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA

Para composição dos preços de referência para a abertura de procedimento licitatório, foram

realizados 3 orçamento (os), conforme documentos em anexo. Desse modo, a empresa DEPARTAMENTO DE

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, inscrita no CNP.1 N° 76.437.383/0001-21, atende as necessidades da

secretaria quanto condições de entrega/execução, bem como cumpre com sua regularidade jurídica, fiscal e

trabalhista de acordo com o previsto em Lei, a qual pode ser verificada na documentação em anexo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA

Diante do planejamento e da real necessidade do objeto em questão, a fim da composição do

Termo de Referência do Edital do procedimento licitatório a ser realizado, encaminho em anexo a descrição

dos itens, com seus respectivos valores e quantitativos, assim como as condições de execução/aquisição e

irrazo de vigência da contratação.

V — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Com a finalidade de prever os recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes do procedimento licitatório, indico, de acordo com a relação de despesas da presente secretaria,

a seguinte dotação orçamentária.

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE DE VALOR DA

RECURSO DESPESA

0309 4907 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS,

PESSOA JURÍDICA.

Próprio 20.100,00

Solicito a Secretaria de Finanças do município 6 conformidade da utilização da dotação acima descrita,

bem como a previsão de recurso financeiro para realização do procedimento licitatório.

ovi _ DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Com base no constante no Termo de Referência, solicito à Secretaria de Finanças e Planejamento que

confirme se há previsão orçamentária e recursos financeiros para cumprimento das obrigações.

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO

De acordo com a

Rlta Seams Neta Figtielredo
Secrutirla do Flnanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

Carimbo e Assinatura

CONTADOR (A)

PricilgfaN Barato
CRC-PR 072.968/3-6
CPF: 060.211.979-09

programação financeira
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VII — DISPOSIÇÕES FINAIS

Assim sendo, comprovado o interesse j.

a disponibilidade orçamentária e financeir para

autorização para abertura de procedinne to licit

elencadas no presente requerimento.

o para contratação do objeto em questão, considerando

cumprimento das obrigações decorrentes, solicito a

-rtcks moldes legais de acordo com as condições

SOLI AITANTE

VIII — DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PR CEDIMENTO LICITATóRIO

piAtendendo a solicitação da secretaria su racitada, mediante verificação do presente documento

03 em como dos arquivos encaminhados em anexo, considerando o interesse público e a real necessidade da

contratação do objeto em epígrafe conforme justificado pela secretaria, considerando ainda que a empresa

indicada cumpre os requisitos mínimos para contratação através de licitação dispensável ou inexigível, eu,

Haroldo Fernandes Duarte, Prefeito desta municipalidade, AUTORIZO a realização de procedimento

licitatório.

•

HAROLDO FER 'DESi ARTE



ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA

I — DO TERMO DE REFERENCIA

0u0004

Diante do planejamento e da real necessidade do objeto em questão, a fim da composição do Termo

de Referência do Edital do procedimento licitatório a ser realizado, segue a descrição dos itens, com seus

respectivos valores e quantitativos:

Código
LC

Lote Item Qtd Un Descrição V. Unit V. Total

33363 1 1 670 CM Divulgação de atos oficiais do Município pelo

Diário Oficial do Estado do Parana — DIOE.
30,00 20.100,00

Considerando os valores obtidos, o valor total previsto para atender a necessidade da secretaria na

ontratação do objeto é de:

R$-20.100,00 (vinte mil e cem reais)

II — CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

A fim de complementar o Termo de Referência, a secretaria supracitada considera que o prazo ideal

para entrega/execução dos produtos/serviços a serem contratados é de 1 dia útil a contar do recebimento

pela contratada da Ordem de Compras/Ordem de Serviços.

Sendo que as matérias enviadas até às 15 horas deverão ser publicadas na edição do Diário Oficial

Comércio, Indústria e Serviço no dia subsequente ao envio da matéria respeitando a veiculação habitual do

jornal de segunda as sextas-feiras, deste que sejam dias úteis. Ou, nos dias previamente agendados pelo

site do DIOE.

As matérias serão fornecidas, editadas e conferidas pelo setor de Licitação do Município, por meio

de site oficial da empresa contratante prontos para publicação.

A contratada ainda deverá disponibilizar o arquivo do jornal em PDF com a autenticação eletrônica

s publicações através do site da contratada no dia da publicação.

Ill — PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO.

De acordo com o planejamento e necessidade da secretaria, o prazo ideal de vigência da

contratação é de 12 meses.
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE LONDRINA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
LONDRINA , população de 563.943 habitantes MARCELO BELINATI MARTINS (Exercício 2018)
0 Ultimo envio de informações desta entidade foi 26/02/2019, dados estes referentes a 12/2018

195/2018

N° Licitação

09/08/2018

Data da Abertura

R$27.510,00

Valor

Processo lnexigibilidade

Modalidade

525/2018 (09/08/2018)

Edital da Licitação (Publicação)

• Homologada
Em 13/08/2018

Publicação dos atos oficiais no Diário Oficial do Estado.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

ClAusula de Prorrogaçâo

Menor Preço - Lote

Compras e Serviços

Serviços

Credenciamento, Normal, Registro de Preços,

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/09/2018, sua última atualização foi dia 16/01/2019, com informações referentes a

12/2018.

nPropostas

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante

1

Ação

Participantes

Convidado 

Comissão 

917

Outras
Unidades

e
Medidas

PUBLICAÇÃO
NA
IMPRENSA
OFICIAL

DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA

OFICIAL DO

ESTADO O

To
Valor Quantidade

(RI

30,00 917 27

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=12527508,1dEntidade=12367&NrAnoLicita... 1/2
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As rormações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilida

•

• ;

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Entirlade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Legislativo - a Camara

Municipal
CASCAVEL, população de 324.476 habitantes ALDINO JORGE BUENO (Exercício 2018)
O último envio de informações desta entidade foi 08/02/2019, dados estes referentes a 12/2018

25/,
N° Lic H içã'o

01/1' -.018

Dati (:j Aberiura

R' 0,00

Vai
_

Pr. lnexigibilidade
Mocide

82' (23/08/2018)

Ed' .110 o (Publicação)

En

Objev,

CON HI
CÃMAP

COT, '

PRO!'

PrOp

Lote

Aç30

DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÂO DE ATOS OFICIAIS DA

.^IICIPAL DE CASCAVEUPR, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DIOE).

Dispensa/lnexigibilidade

Compras e Serviços

Serviços

Credenciamento, Normal, Registro de Preços,

1 r0S DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

•:.), licitação foram cadastradas dia 22/10/2018, sua última atualização foi dia 08/02/2019, com informações referentes a

12/2018.

lantidade Unidade Descrição Classificação Participante

400

Outras
Unidades
e
Medidas

SERVIÇOS
DE
PUBLICAÇÃO
DE ATOS

OFICIAIS DA

CAMARA-

DIOE

1

DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA

OFICIAL DO

ESTADO

To•
Valor Quantidade

(129

30,00 400 12

Convi

FILLp://sn- )111-CEPRfTribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=1273139.8,1dEntidade=9753&NrAnoLicitac... 1/2
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidad

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CÉU AZUL, população de 11.709 habltantes GERMANO BONAMIGO (Exercício 2018)
O último envio de informações desta entidade foi 22/02/2019, dados estes referentes a 12/2018

17/-1

N° Licitação

09/11/2018
Data da Abertura

RV: • !?,00
Val

Pr- --oInexicibllldade
Mo(E,.: *ide

401:— ! 8(09/11/2018)
Edil Licitnço (Publicação)

Hc

En ;1/2018

()two

Servit; ,.blicação de avisos de licitação e atos administrativos da Administração Municipal no Diário Oficial do Estado do Paraná

Tipo ri

Class!

Regi;

Natu..

.:o do Objeto

Execução

JO Licitação

Menor Preço- Item

Compras e Serviços

Serviços

Credenciamento, Normal, Registro de Preços,

ClAus •oga0,

Não h . de prorrogação

As —ogles desta licitação foram cadastradas dia 17/12/2018, sua última atualização foi dia 18/12/2018, com informações referentes a

11/2018.

Lote Oildritidade Unidade Descrição Classificação Participante

-1

6912

250

Outras

Unidades

e

Medidas

Serviço de

publicação de
atos oficiais
da
Administração

Municipal de

Céu Azul ação

Municipal no

Diário Oficial

do Estado do
Paraná

DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA

OFICIAL DO

ESTADO

Valor Quantidade
Ic

(F

30,00 250 7.

Partici

http://serv• u.. tt u.phutty.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=12975858,1dEntidade=122488ArAnoLicita... 1/2
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.t

FUNDAÇA0 DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Indireta - Fundação Pública de Direito

Público
Sede: PONTA GROSSA Gestor: SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA (Exercício 2018)

39/2C1",
N° Licitação

01/11/2018
Data da Abertura

R$15.000,00
Valor

Proce77o Dispensa
Modalidade

146/2018(01/11/2018)
Edital da Licitação (Publicação)

;ada

En L/11/2018

Objez

CREu., UBLICIDADE LEGAL - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

RegiiaQCe Execução

NatuiLj da Licitação

Cibusu ,+ • .y r ogaçao

Pro

Menor Preço - Item

Compras e Serviços

Serviços

Normal,

As in' rmações desta licitação foram cadastradas dia 17/12/2018, sua Ultimo atualização foi dia 17/12/2018, com informações referentes a

11/2018.

Lote 'in Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante

500

Açao

Parti:

Public Edital

Obr

Outras

Unidades

e

Medidas

CRÉDITOS DE

PUBLICIDADE

LEGAL

DEPARTAMENTO

DE IMPRENSA

OFICIAL DO

ESTADO O

Tc
Valor Quantidade

(R

30,00 500 1E

http://servit,Ace.pr.gov.br/TCEPRfTribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=1297736&IdEntidader 198737&NrAnoLicit... 112



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
CNPJ: 76.437.383/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:35:04 do dia 05/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2019.
Código de controle da certidão: 4041.B223.099A.5BA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019464506-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.437.383/0001-21

Nome: CNPJ NA() CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

uuono

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

•
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br 

Regina 1 do 1

&vital° via Internet Pública (08/02/2019 10:01:51)
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76437383/0001-21

Razão Social: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

Nome Fantasia:DioE
Endereço: R DOS FUNCIONARIOS SN / JUVEVE / CURITIBA / PR / 80035-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

•
0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 06/03/2019 a 04/04/2019

Certificação Número: 2019030600331843240021

Informação obtida em 19/03/2019, às 11:24:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANA - DIOE

CNPJ: 76.437.383/0001-21

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

&Alb

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do

sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no

Município de Curitiba.

• Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto

Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e

Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N°. 62666/2019

EMITIDA EM: 20/02/2019

VALIDA ATE. 19/06/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1DFA.5986.2F6C.4CF6-4.9AF8.22BA.A026.A8F8-8

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço

http://www.curitiba.prgov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a

períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

•



Uu0013
Pagina I de I

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 76.437.383/0001-21

Certidão n°: 160065938/2018

Expedição: 09/10/2018, As 17:33:46

Validade: 06/04/2019 - 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n°

76.437.383/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 
de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 
1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são 
de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, 
agências ou filiais.

A aceitação desta certidão 
condiciona-se & verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
do Trabalho na

• Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 
ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive 
no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes

de execução de acordos firmados perante o 
Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dilvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Decreto 4166 - 18 de Outubro de 1994 

Publicado no Diário Oficial n°. 4368 de 18 de Outubro de 1994

Súmula: APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, itens V e 
VI, da

Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 10. Fica aprovado o Regulamento do Departamento de Imprensa Oficial do Estado, na forma do 
anexo que

41) Integra o presente Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto no 2.230, de 
01

de setembro de 1976, e demais disposições em contrário.

Curitiba, em 18 de outubro de 1994, 1730 da Independência e 1060 Republica.

Mário Pereira
Governador do Estado

Ronaldo Antonio Botelho
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Carlos Artur Kruger Passos
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado
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ANEXO A QUE SE REFERE 0 DECRETO Ng 4166/94

REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OPLCIAL DO ZOTADO DIOE

TfTULD I

DA. CARACTERI2AQM E DOS MEMOS )30 OEPARTAMNTO DE IMPRENA

OFICIAL, DO ESTADO DIOt

. Art, Ag - a Departamento de ImPrenso cia.1 da Estado

oriada pa4m Poçrqto pal ra 41302, Jib a7 t iutifts de i946J

erigida em'AtitarqUia ESikedUal Pala Led pg Z.910,. de fS de jultio de

i969.4 4 entIgladi autArdaidZ dOtada do personalidade ,juridice de

direito p4b1ico.., com patriMatrits. 0 ?c.i&S Pr6prios, cam autamiflia .

ednamistristtva, técnica e. 4inanceir4, Vinotgada A Secretaria de

E.OtadO da Justiça e da Cidadania, 000 da art, 412: da tei n2

94,419,. de (17 de junho de vni.

Parkerafo tini co Sad cobsiderada% eqPivalAtriteee, para +ins

dE,sto Reaulamento. a* -expresscles " Departamento de tmpreAso VOtatell.
do Estado '/ °DM 4i# (1 Autarquia 0.

Art. eg - Re Drat compatpz

1 - Auhricar a Di4rio Oficial do Estada e: a

Wicial da JUstigai

imprimir toletBneas de leis e detret0s,
mensassns, relatard.OS, orcaMpintoST cartazes,
folhetos, separatas/ revie'tae outros 0P4scu1os de
interesse patliegoi

Ill manter o4icinao pia, toM 040500 dert0144300iab,
dieitatati, Atagramman, revis404. --PdtdIttOaNt-fiaT
thapaS, 1111Preesao, cote e emadernaego, para
execucgo das servicos gaficoe neceseArios aos.4raos
eldades da admiplatraCS0 Pataica asadualA

IV -.emecutar e. +ornecerp excl4Sivamente ape óraP9 e
EM de POIicas Estatuais, Pederals C140014iPais.
as tfahalhbe gra-ficos que necessitem Percdbendo
pelas servicoS PreStados o devido pasamento4

V --elpecutar serviqas eri!ricas de terretro9
oxglueivamepte no que se relirom a putalaclo da
tditaie, 60.4cte. Balanças e materias teDbl'igAVS0
leeali

V/ - desemPenhar nutras- at-Ay-1400s compativeis com as suas
!F. rtal da

• 0.:u0i 6



TITULO II

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

CAPiTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 32 - 0 patrimanio do DIOE 6 constituído:

I - pelos bens móveis e imóveis, instalac5es e

equipamentos destinados pelo Estado para a consectiao

de seus objetivos;

II - pelos bens e direitos que 'forem adquiridos ou

recebidos em duacao.

CAPiTULO II

DA RECEITA

Art 4P Constituem receitas do DIOE:

I - os rendimentos e remuneraciies de serviços prestados;

II - os juros bancários;

III - as dotaciies consignadas nos oramentos da Uniao, dos
Estados e dos Municípios ou de outras instituiq5es

oiiciais ou privadas;

IV - os recursos provenientes de operaçiies de crédito;

V - os recursos auferidos pela alienac.5o de equipamentos

e materiais inserviveis;

VI - auxílios e contrihuic6es de entidades públicas e

privadas;

VII - os saldos anuais, apurados em balanço geral;

VIII - quaisquer outras
atividades.

rendas decorrentes de suas
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TfTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL B4SICA DO DEPARTAMENTO DE

IMPRENSA OFICIAL DO. ESTADO

Art. - A ettrutura organizat:karial bica., do OW,Partyamento
019 Impraose Oficial dO tAtedo comPreanCe;

Nivel de Direarm.

e4 . -pnse117).o 40t0iftinisitra040
b4 cofttitlho tatpelai: H .
c), lAretcria . • •

II Navel de Assessoremento

a) - Gabinete
b) Asssssdria Trnica

II.t •Ne de :Exectia0

1) Dlretdr1 a AdmdnIstrativa e Pinancelra
• eqrgnpia Adpioistratiya
b) - tOrgmcla Plhaftcaira

.• ,-. gerncia DdmertiaI

2) Dirator¡a TétnIca
• Gerincia de PrOdUçgb de Artes br.641c.a.
tt) 41ergncia de Prp0401d de 4arnal

Parásrefainica •A
apresentada Mo orq4Magrama

repres@ntapgm OrálIda desta estrutura
anextla caste iimouleamento.

4rt. A9 -1- dotalhamwtta.'daoutrutura oroanizacional Dg
do OWE per4 .Pocatio no sou. reglMenta intern.,.. aprdyado'pmld

COnSen114 de e baJga40 Pogr: Atu.prhpriq 

. 
Ala igTetorr,

Preaitknte, ouvida a Seratarila de Estado -..floPPidmOOP
CdOrdknaad daraL

UlhJÜUlS



TiTULO IV

DO CAMPO FUNCIONAL DAS UNIDADES INTEGRANTES

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL WISICA DO DEPERTAMENTO

DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

CAPITULO I

AO NIVEL DE DIRE=

SECO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRA=

Art. 72 - 0 Conselho de Administracgo, Orggo colegiada de

deliberaqgo e orientaggo superior, encarregado de formular a

política de aço do DIOE, de acompanhar a sua execuçgo e de avaliar

a desempenho no cumprimento das finalidades e objetivos

institucionais, será composto de 5. (cinco) membros, a saber;

I - o Secretário de Estado da Justice e cia Cidadania,

como seu Presidente;

II - o Secretário de Estado da Educaçgo ou represontlantq.

Por ele designado;

III - o Diretor do Departamento Estadual de Admin1stra06 .. .

de Material - DEAM;

IV - o Diretor Presidente do DIOE, como Secretário

Executivo;

V - um representante dos funcionarios do DIDE, indicado

na forma prevista na Lei n2 8.096, de 14 de junho de

1985, alterada pela Lei n2 8.681, de 30 de dezembro

de 1987 e do seu regulamento, aprovado pelo Decreto

n2 6.343, de 18 de setembro de 1985.

§ 12 - Os membros do Conselho, com exceao Ao mencionado no

inciso V, saro substituídos, em suas ausências e impedimentos, por

seus representantes legais.

§ 22 - 0 exercício da funcgo de membro do Conselho no será

remunerado, sendo considerado como serviço relevante prestado ao

Estado.

u u 01 3



Nre,

das
sem

g 39 - Os demais membros da Diretoria do DIOE participara
reunifies da Conselho de Administracao com direito a voz, porem,
direito a voto.

Art. 8a- 0 Conselho do Administreçaa rounir-Se'L'

ordimAriamgntes 4814 vez a cede trimestre e, extreOrdinariamente Acie
gonvdcatmt _tit seu Presidente ou por solicitaçao de 1/2 (um tercol de
seus membros.

Perágrafc amito - As reuniaes da Conselho instalar-se-ao cam

4 presence da maioria absoluta dos seus. membros a suas deliberacaes

sera°. tomadas Pala tria SiMP140, cabendo ao Presidents, além do

voto tomum, t do goalidado.

Art Fg - Ao ConselhO 00 AdminIstrap5o, nos termos dos arts.

93. e 94 da Lei n.a13.485., de 3 de junho de £987, cabe:

I - aprovar proviamente:.

a). planose programas de tratalbo, bem como drcomoriko.
do deop*000 * de Investimentos e suas alteraes

eigA111cative0;

tO intenptes de contrata0o de empréstimos e outras

operaptes que resultem em endividament04

c); atilt de Organizaggo que introduzam aateraptes de

substgncia no Modelo organitacional lOreal
enttdades

d; tarlAfase tabelas relatives a serviast .produtos p

OPgraPSes -(10 intereSPO PdtilAPIV

4; programas e. .campanhas de ditrIgatgb. • PUblicidadas

F) etas de desapraprLec50 e de aLlenaV401

g) balanços e demonstrativos
aplItaggo de recursos

dmama3tirios3

h; quadro da pessoal da entidadat¡

pramovvr através de auditoria indeoendents, p
COOttrcle. cohtibil e de Tagitjaidade par metoS de
jornadas de auditoria, de pertodicidade e. inriancLa
variáveis, sobre atos administrativas reladj.doadoS
cam despesa, receita, Patriderribt OeSatel e.matétial4

III - aprovar processos de .aquisjspga, aZienaan. ou Iocapgd
de materiais, mbluinat ou tons.

de prootAkeeto'do edntag
orpamentários 4 extra-



SEQ40 II

DA DIRETORIA

Art.i0 - A Diretoria 6 q 4rgro de administraggo geral da

Autarquia_ Cabenda-lhe, ea nivel ePperior4 a prganizacgo, o
planejamontof a or¡mhtaao:, A toordspaclo, a execucgo, o controle e

a avaliacgo das sues atividades.

g 19 - A Daria & conetituida de pm Diretor
Presidente, um Diretor Adminigtrativd-rinAnCeilf40 w. U0 Diretar
Tecnica, nomeadas pelo .6avernador do EgtadP, pot, proposta do

SecretArio de Estado da austtca e da Cidadania.

• Ea - Diretor Presidente %_erA sub.stituido. mas suas

faltas e impedimentos polo: lArator Administraiivo-Ftnanceiro 9, na

aua$P0.a deste, pelo Diretor Ticnico.

Art.ii COmPete A Diratoria;

T cumprir e -fazer cumprir esti . kosulamenta e at
de“beracaes do Conselho, de Administraggoi

II - promover as medidas neressaria0 Para- COn4U410 da,
aa'es desanvolvtdaa pela entidade;

Ill fixar a política da instibuigRof
do suas *inalidades,' ouvido
Administravabl

IV 7- gerir o oramento-programa anual sua S reses A J.M.M
como. executar projetos de Plabot de l't&e%tiaent0S,
OuvidO o Conselho de Adainistravgai.

✓ estabolocer diretritog para e1abaracI0. doe plan** a
programag de trabalho da autarquia4

VÍ -

Para CZ cUaPrlaenta.
a Contalfto ds

gerir todos os servicoe du responsabilidade direta

indireta da Autarquia.

ou

• - A nenhum Diretor licito usar 0 an do

DePartameilto de ,Imprensa D4fcial do Estado, para cantralt, ea nóMe
dele, OtTrigaaes de favor, tais como financiamentos aVait e
endossos.

g es1 Todos os títulos ou documentos que importem
compromisS0s,¡- anelras serap assinados pelo Diretor Presidente e
par um doa Dirstores,



SECO III

DO CONSELHO EDITORIAL

Art.12 - Ao Conselho Editorial do Departamento de Imprensa

Oficial do Estado cabe a escolha periodica, dentro dos limites

definidos pelo DIOE, de obras paranaenses de natureza didática,

literária ou cientifica, para serem editadas polo preço de custo, e

será composto de 07 (sete) membros, a saber:

I - o Diretor Presidente do DICE, como Presidente;

ri - 01 (um) representante da Secretaria de Estado da

Justiça e da Cidadania;

III - Di (um) representante da Secretaria de Estado da

Cultura;

IV - 01 (um) representante da Secretaria de Estado da .

Educacao,

V - 01 (um) representante da Universidade Federal do

Paraná;

VI - Of (um) representante da Academia Paranaense

Letras_

§ 12 - 0 .Conselho Editorial reunir-se-6 ordinariamente, a

cada 6 meses e, extraordinariamente por convocaçao de seu 
Presidente

ou Por solicita0o da maioria absoluta de seus membros.

§ 29 - 0 Conselho Editorial aprovara as normas reguladoras de

sua atuaqao para apreciaq5o das obras canditadas.

SECO IV

DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art. 13 - Ao Diretor-Presidente do DICE, alem das atribuições

constantes do art. 43 da Lei n2 8.485/07 e dos arts. 10 e 11 deste

Regulamento, compete:

I - orientar, dirigir e coordenar as atividades do

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE;

II - representar o DICE, em juizo e fora dele, podendo

para tal fim designar um dos Diretores ou constituir

procuradores;

III - receber bens, doações e subvenções destinados ao DICE

e movimentar com o Diretor Administrativo-

Financeiro as contas bancárias da entidade;



VIII

IV - celebrar, ouvido o Conselho de Administracao,

conv&snios, acordos, contratos e ajustes com outras

instituiçOes nacionais ou estrangeiras, que realizam

atividades relacionadas com OS interesses da DIOE,

cumprida a legislaçao aplicável,

V - convocar as reunidos do Conselho de Administraqao;

VI - submeter A aprovacao do Conselho de Administraçao a

proposta orçamentária do DIOE;

VII - admitir e demitir o pessoal necessário a realizaçao
das atividades do DIOE, de acordo com as disposiceies

legais vigentes,

autorizar, homologar, revogar e anular processos de

licitaçao em todas as suas modalidades e dispenser de

licitaçao os casos previstos na legislaçao vente;

IX - adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis do

DIOE, bem como contratar obras e serviços, mediante

auterizaçao do Conselho de Administração, cumpridas

as formalidades legais

X cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares e as

deliberacBes do Conselho de Administraçao e demais

doterminacaes legais;

XII - propor modificac6es ao presente Regulamento ou

edicae de normas complementares de interesse do OWE,

submetendo-as ao Conselho de Administracao;

XII - determinar a instauraçao de sindicgricias e processos

administrativos

XIII - emitir parecer e autorizar os óraos e entidades da

administraçao pública estadual a contratar com

terceiros os serviços gráficos, que no pogsam ser

executados vela 0/0E;

IX - desempenhar outras atividades inerentes ao cargo.

SECO IV

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art. 14 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro, alem das

atribuic5es previstas no art. 43 da lei o9 495/87 0 nos arts.10 e

11 deste Regulamento , compete:

I - assistir ao Diretor Presidente na diregZo, controle e

organizacae das atividades do AIDE;

II - substituir o Diretor Presidente em suas ausincias e

Impedi mentos;

u 02 3
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WY'
III organizar, Prosramar, coordenar e controlar as

atiVidades reIacionadas com D$ aistemas Estaduais de
Recursos Humanos, Administracgo aeral e Financeiro,
no 5mbItO o DIOCt

IV - acompanhar e controlar a execuçZo do orçamento
Proarama do DIVE,

V - movimentar as contas barrias do DIVE cot 0 00ot:or-
Presidentez

VI - planejar, organizar, coordenar e =Intro/al- at
atividades raiationadas coma inistraao de
recursos humanos, de bens patrimoniais e de. serviçOs,
de apc4o. nas Areas de conservac5o, mahUtent00;
téladpria4 saguTança, transportes a demais servigos'
auxiIlares;

VII

WIT flfieaie 

coordenar e pontrolar as

,do

XX - a APrOva40 do orcamento de cUstos de traba/Uos
tr&ficosi

ptanejer, orgaftizar,
atividades camerttaisi

o controle de assingturoo nos Wirips
Estada, da Zustica e de publitacass;

X desempenhar outras tarefas compativel$ com a posiçgo
a as determinadas pelo DiretOr Presidente.

•SECISD V

DO DIRETOR 7F. CNICO.

Art. iS - Ao- Diretor al#m das atribuiçiies previstas
no art. 43 di Lei n2 B.4195/81 40- not arts. 10 li deste Regulamento
VOMPI0e:

X - planejar, egeputar, • coordenar e controlar as
ativIdades ralacionadas com produelo dos Sornai t e
das artes peA4f.Cas17

IX - levantar e controlarns custos industrials;

XII controlar a opalidade a n1veI so PrOdeSee 0 de
prodtitv final;

IV • supervisionar, e orientar o arcamenta de auotas Oa
matoriAl utililado na execuego de servis gráfICOsl

V propor a contrataao com tereeirOs do servig04
grOicos goo no possam ser executadaS pelo DX0E;

VI - coder Os serviços executados atraves do sistema
de computaao gri41tal



VII - desempenhar outras . tareies compativels com a poslad
e as determinadas polo Wretor Presidente.

CilPiTULO Tr

AD NiVEL DE ASSESBORAMeNTO

SEO410 I

DO GABINETE

Art, 16 - Ao Gabinete cabe:

I - A a5alstOn0a Diretoria na desempenha clao. seus
coMprOtifikesd0 ii ai, a partioulares

'-' a elabaraao e a obordenagio. Oa a9enda te
* compromtssos de biretoria, oorttroloodo p seu
tbmprimento4

III o recebimentO4 a ee1eao., 'e inetruao, 0
encaminfiamento a n acampanhamento de todo o
expedieht0 da Diretbria, exer0Ondo P raMPeptivo
gentrcae4

o proyisnentcyda transport* .altial da 10,r0torial

V - A radac2d, preparo 0 14 anytai travirs da pratoodio,
das..correespOna>ncias dODICIA4

VT - o resietrim4
resuItantes
AdindrHIstraolki

expedicgo e a
das reuni5es

guarda de doeqmenOde
d0 Vonse.tho de

Vi7 - 0 deeefiFentio de duras.Ativdades correlatas.

:MOO 11

DA ABgESSORIA•TgCMICA-

ii&LI*7- AMagassoria Timacit competso

r- a assmsopramerita técni0o, atravOs de est,pdos,
normuIta a cdismi leis e jurisprudanOia e de
Oriellt6016, re erdat de Progodlmantus em atos e
Asaubtna técninoW.r ILIT#Itges e. Adm..0istrativdex

UuUO2.5
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s'W
IT - a emissao de pareceres sobre processos e expedientes

admini5trativosj

111 a análise e a elaboraçgo
decretos, de anteprojetos
resoluc5e5 e de outros

técnica, administrativa e
Autarquia;

de minutas de contratos, de

de lei, de normas, de
documentos de natureza

jurídica de interesse da

IV - o assesoramento ao Diretor Presidente em assuntos

técnicos, administrativos e jurídicos do DIOE;

V - a participaqao na elahoracgo da proposta orçamentária

anual e do orçamento plurianual de investimentos do

DIOE;

VI - a proposicao, a coordenacgo e a execucgo de programas

de mudanças organizacionais;

VII - o assessoramento quanta a racionalizaogo do impressos

de uso comum dos diversos órgaos pUblicosi

VIII - a proposicgo de alternativas relativas à decis5es de

investimentos e financiamentos do DIOF;

Tx - a elaboracao, a orientacao, o desenvolvimento, a

superviso e o controle das atividades e aaes dos

sistemas informatizados;

X - o assessoramento ao Diretor Presidente nas reuni5es,

confer&ncias, Palestras e entrevistas;

XI - a articulacao com a Secretaria de Estado da

Comunicacgo Social, objetivando a execuao conjunta
da política de comunicaggo social;

XII - a elaboracao e o acompanhamento da programaçao anual
das atividades do DIOE;

XIII - o desempenho de outras atividades correlatas.

CAPiTULO III

AO NÍVEL DE EXECUQ40

SECO I

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVOA FINANCEIRA

Art.10 - A Diretoria Administrativo Financeira
execuqgo das
contabilidade, finanças,
segurança e manutençgo.

cabe a
atividades relacionadas com recursos humanos,

material, patrimônio, serviços gerais,



t.R:ft.i..,41U I

DA GERNCIA ADMINISTRATIVA

Art.19 - A Gerência Administrativa compete:

I - a prestacgo de serviços meios necessários ao
funcionamento do DIOE relativos A administracao de
recursos humanos, materiais, patrim8nio, serviços
gerais, segurança, manuteneao, comunioaaes e
transportei

II - a manutencao da integraçao -funcional dos sistemas de

Administracao Geral e de Recursos Humanos do Estado,
através dos Grupos Administrativos e de Recursos

Humanos Setoriais da Secretaria de Estado da
Administracgo)

111 - a execucgo da politic a de recursos humanosi

IV - a execuc5a e a superviso das atividades decorrentes
dos processos licitatórios na forma determinada pela

legislacgo e normas pertinentes;

V - a programaçao e coordenacgo das atividades
relacionadas com o suprimento de materiais e controle

de estoque;

VI - o desempenho de outras atividade correlatas.

SUBSEC40 II

DA GERPNCIA FINANCEIRA

Art.20 - A Gerência Financeira compete;

I - a execucgo financeira dos orçamentes anuais e
plurianuais de receita e despesa;

II - a elaboraqao de balancetes, balanços, análise de
resultados e estudos complementares de acordo com as
normas fixadas pela diregêoi

III - a manutenqBo da integraçgo funcional do Sistema
Financeiro do Estado, através do Grupo Financeiro
Setorial da Secretaria de Estado da Fazenda,

IV - a Loordenaqgo e a promoçgo das atividades
relacionadas aos sistemas contábeis, orçamentário,
patrimonial, de apropriação de custos e financeiro do
DIOS)

• uuu02 7



V - a coordenacgo e a promocao das atividades

relacionas com o controle de contas, reoéitA
PrOpria a tomadas de contas;

VI - Stlyidadas- de- tesouraria)

VII m ordenaMeritd da empenhO da dper.sas e movimentaa°

C os recursos ginanceirOS do DIM;

VIII - a coordenaa0 da proaramaMato da*receita e desembolto
a curto e mtho prazo;

IX - desempenho de outras atividades correlatas.

TSSUBSECZO rri

bA .88FMNCIA almmerAL

At .t - ZBer4ncla Comercial toftPete:

- a programaao, a Grilattiza,e41:3, 4 direvrio., a

Ortaintaaa) o controle e 0 COOrderiaaa das atividades

comortials do DICE;

11 A vend* de anernrios e pubi,itagtear

rix - a encomenda, a estocaORR -ta von04 dg gOLotaneas,'
relatóripe, encartes aoutros Produtos afins,

tV - a expeditqo dos produtos encomendadoSI

manutenau do oadastroatual,irsdo de asstnantes e o
montrole de vencimento. 4tgifttur4s.:

VI - i desOMPenha de mitres atividadest cortelatas,

SECAD II

DA DIRETORIA T*CNICA

leis,

Art,ES - 4. Piretqrla Tétnice Cabe a exeCugtO das atividades
de- planejamento e. tot-It-m.14* Heim e 'financeiro, da pro0049 Oba
Jornais, das artes grafitas, ,da produto das encomendas e dOs

Perihdiqos a cargo do 151Mdó 1evap4Mento des oecetStdadoe 00 .
ingumft, Para aFrpd4a6 e nadonalikaad Os &atomism e a contrdle .
da qualidade da producao executada.
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SUBSECAO I

DA SERNCIA DE PRODUCAD DE ARTES GR4FIC4S

Art,23 - Berência de ProdUaode Artes Dráficas compete:

I. - a ProttraMAggio, a oreamigaao, a. Atiread, o maPtrale e
a coordena50 da e: etlitIdades knidustriats 40 deters
gráficas do DIOE)

11 - a análise da qualidade do- material la equivaMeatos

gra-ficasa serem- adquiridos pelo DIDEk

III - A adocao de meta-dot de apeoveltamepto racianal de

Oateriais, Oe manuinários e de egd de itbra utijktados
no PrdteSsa 00. i,r004pga;

IV - o fornertmento de dados MeceSSAriae. A Alvia.X0
Con°rcIal Para fixa ad de pratos untroga, 4o
preços e de CeceMatutos da* abras e servi os grA-Ficd*

OXSTUtadQS Pelf!. DISC

V fv* o deSsApenrta de outras atividades cotrelatas

SECO V

DikOtRfiNCIA DE PROM= DE JORNAL

Art.e4 - h BerRncia de ProdUegO de Jarna1 compete-4

I - a IlrograeaClo, 4 preanizavto, a dirsay4 attontrdIs e
a 040rdehg.0Wo das attvidades industrials dip lernid
"aiitrim ac.tai dd Extarfou E do Vilfir4A7 da Justl.qaul

IT - a anglise 4a. 44aItdads do materiel e-eAttimiltOWntae
arkFicas a serem aaquaridos polo DTDE)

TX3 - a adgoq740 de métodos de APtaveiteOento reciónal de
materials, de oalguintrims e de aria det obra tit47.1404Ms
na prbcesso pradavitoi

coordenaao da puttlicacao das matatlas a serem
no* PA ér$GT,,,Of *c Lais da 8stada da Just 4,g:a

e Aittribul-let A • vroduq5b conforme as SuAS
‹srAg4(rieticas).

V - o deadMperft de Mitre* ettvidades.correlat**.

"MAU TV

DAR DIVPONICSVS.PINALS E TRANS/TORIAS



•

Art. 85 - As. aIterac.Efes deste Regulamento
através 4 ieretos, apxSs A aprovaao prévia
Adeinj,streugo da Autarquia e pronundiamento
Estado da P:IsneJamento e Cpordenaqgo Geral.

serao efetivadas
da Conselftp de
da SaCretaria de

Art. e4 - A designacib dov ocupantes de Chefia sera realizatiA
00r eta 00 Olrejtor ?r dente em conjuntó com o DIretar
AdmInietrativd-Ftriance4ro ou piretar Ternica, conforme a Area,
observada a habilitacgó dc, tanditadO am reasao aos pre-requisitos
exIstdos, sue aftyvidade cam t Odeiam, experiência prof.issional e
C4Padi dade tecr4cae ada4nistrativa

Art,g7 'nerenters Administrativo, Pinanceirb e COmarcial•
Sergio nomeadOs pelo gedretário de Estado da 011atAge a da CUledania,
por AroposilcZo do Oiretor Presidente do DIOe, dahtte %Cato* tOd
cOlhaeledhtqA e Paa make de. (cinco) anos de exporidOciA cOMPtaVaet
respettivamente has limas adminiStratiya, finaneira e comeraial.

4rt.28 - los Serentes de Artes 8.14,0ioas * da ~hat sOrS4
nomeados pela 8eoret4rio de Estado da justiCa e da Cldadenia4 por
PrOPeolicac 44Ag P,ireKtor Preeidente- do DICE, dentre techicos cam
cOritteCiMentOS * COMmaiS de 5 (cittco) ange de experiQmia pmprovada
na Area de produaa-de artes grit4icas.

Art: E91.- A gel:stab de tecursos huegano0 SeiPA a Ofttfceda pate
adMinistreato direta 0 autirquica do Poder Executivo eatadttai. '

Art<W.- o dotanamento da estrutura orsanizacional do acts,
sari +leads nd ekt Po9imant0 rnterno, aPrOYadp Prev-iamente, pelo
COnselbo de Admihistraad, aPAS dahtlii*Ada A SOOratArt4. do Estado
Planejamento e Coordenacgo Gera!, na Praza de 90 Crovehts) dias
COOtadOs a partir da, data da publicaao deste Regulameata,

Att. OE - Eler casos omissos deste Regulamento serIa resolvidos
palm ednselk, de Administracao.
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Diri°OFICIALParaná
Poder Exectitivo Estarittial

I Poder Executivo

DECRETO N°0217

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

Resolve nomear, de acordo como art. 24, inciso III, da Lei n°6.174, de
16 de novembro de 1970, ELTON RODRIGUES DOS SANTOS, RG n°
10.905.803-3, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor - Simbolo
DAS-5, da Casa Civil, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

DECRETO N°0218

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

4305/2019

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

Resolve designar, de acordo com o art. 4.° da Lei n° 17.744, de 30
de outubro de 2013, PATRICK ALISSON DE SOUZA E SILVA, RG n°
54336632, para exercer a função de gestão pública de Assistente -
Simbolo FG-10, da Casa Civil, ficando sem efeito o Decreto n°0155, de
14 de janeiro de 2019, na parte que o designou para exercer a função
de Assistente - Simbolo FG-18, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Administração Penitenciária.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

DECRETO N°0219

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

4306/2019

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

DECRETA:

Art, 1.° Ficam nomeados, de acordo como art. 24, inciso Ill, da Lei n°
6.174, de 16 de novembro de 1970. e designados, de acordo como art.
4.° da Lei n° 17.744, de 30 de outubro de 2013, para exercerem cargos
em comissão e funções de gestão pública da Casa Civil:
EVERALDO DOS SANTOS JAQUES, RG n°5.666.117-4, Assistente -
Simbolo 1-C, a partir de 02 de janeiro de 2019;
NICOLE BADUY, RG n°6.111.119-O, Assistente - Simbolo 1-C, a partir
de 02 de janeiro de 2019;
PAULO MATEUS CHIARELLI, RG n° 13.244.970-8, Assistente - Simbolo
1-C, a partir de 02 de janeiro de 2019;
BRUNO HEBERT DORNELAS, RG n° 8.517.293-0, Assistente - Simbolo
FG-10, a partir de 02 de janeiro de 2019;
JULIANA JARDIM JARSCHEL, RG n° 8.363.446-4, Assistente - Simbolo
FG-10, a partir de 02 de janeiro de 2019;
CRISTIANE ELISA VARGAS DE FREITAS. RG n°3755.428-5, Assessor
- Simbolo DAS-5, ficando exonerada, em consequência, da função de
gestão pública de Assistente - Simbolo FG-11;
VILMAR MILEK, RG n°1.041.616-7. Assistente - Simbolo PG-b,
ficando exonerado, em consequência, do cargo de Assessor - Simbolo
DAS-5.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e in 31° da
Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

DECRETO N°0220

GUTO SILVA
Chefe da Casa Cu vil

4307/2019

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,
Resolve nomear, de acordo como art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970, DIEGO SILVA AGUIAR, RG n°8.230.285-9,
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Governadoria - Sim-
bolo DAS-5, da Governadoria, a partir 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019. 198° da Independência e 131° da
Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

4308/2019

DECRETO N°0221

5afara I 17/Jan/2019 -EdOon°10356 J 3 I

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo como art. 24, inciso III, da Lei
n°6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, cargos em
comissão, da Casa Civil, a partir de 02 de janeiro de 2019:
DANIEL VINICIUS WALDRIGUES ANDRADE, RG n°6.869.276-9, As-
sessor Especial - Simbolo DAS-5;
MARILIAASSIS BARATTER, RG 9.007.772-4, Assistente - Simbolo 1-C
ADRIANA LUZIA SANTOS, RG n°4.951.595-2, Assistente - Simbolo 1-C.
Art, 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR GUTO SILVA
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

4310/2019
DECRETO N°0222

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

Resolve nomear, de acordo como art. 24, inciso Ill, da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970. TIAGO BACCIN, RG n°7.572.759-3, para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor Presidente - Simbolo DAS-1,
do Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE, a partir de 02
de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

DECRETO N°0223

GUTO SILVA
da Casa Civil

4311/2019

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo como art. 24, inciso III, da Lei
n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, cargos em
comissão, no Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE, a
partir de 02 de janeiro de 2019:
PAULO KALIL, RG n°1.835.118-8, Diretor Administrativo Financeiro-
Símbolo DAS-3;
ELAINE ARRUDA NUNES GONÇALVES, RG n°9.822.569, Diretor
Adjunto - Simbolo DAS-3;
MILENA CESTARI CARRARO, RG n°13.365.588-3, Gerente de
Produção - Simbolo 2-C,
JULIANA MELNIK MUNIZ, RG n° 13.458.585-4, Assistente de Produção
- Simbolo 4-C;
NICOLE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n° 13.327.121-0, Oficial de
Gabinete - Simbolo 7-C;
MAUR! RODRIGUES ALVES, RG n° 10.905.925-0, Gerente Administra-
tivo e Financeiro - Simbolo 2-C;
JEAN LUIZ SANT'ANNA, RG n°6.207,084-6 Assessor Técnico - Sim-
bolo 2-C:
JOSE CASTELIANO PEREIRA, RG n° 3.926.980-0, Gerente de
Produção - Simbolo 2-C:
ARNOLDO RIBEIRO DE CAMPOS, RG n°3.583.596-2. Assistente -
Simbolo 13-C:
GUILHERME STRESSER BRONOSKI, RG n°13.480.065-8, Assistente
- Simbolo 13-C.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
Republica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

HUDSON ROBERTO JOSE
Secretário de Estado da CoinunicacAo Social

DECRETO N° 0224

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

4313/2019

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o contido no protocolado sob n° 15.548.105-6,
Resolve designar o Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Justiça,
Trabalho e Direitos Humanos ADAYR CABRAL FILHO, RG n°1.912,719-
2, para responder, interinamente, a partir de 03 de janeiro de 2019, até
06 de fevereiro de 2019, pelas atribuições do cargo de Secretário de Es-
tado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, e, cumulativamente, pelo
cargo de Secretário de Estado da Familia e Desenvolvimento Social.



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Prefeitura Municipal de Ubirati

CNPJ: 76.950.096/0001-10

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Centro — Ubirata — Pr

Fone: (44) 3543-8019

Ref: Saldo devedor período mês junho/18 a fevereiro/19

Conforme analise do passivo referente as notas faturas emitidas no
'Periodo entre 26/06/2018 a 21/02/2019 dos serviços prestados de publicações
no Diário Oficial Indústria, Comercio e Serviços para a Prefeitura Municipal de
Ubiratá. .

DIOÈ — Departamento de Faturamentos, concluiu com êxito que o valor
do dividendo entre as partes é de R$ 7.890,00 (Sete mil, oitocentos e noventa
reais), b qual nos comprometemos a baixar imediatamente com o comprovante
de transferência que deverá ser realizada no Banco do Brasil, anotada a seguir
os dados da conta.

1) Banco do Brasil (001) —Ag.: 3793-1 CC.. 10231-8

2) Notas Faturas
NF 580758 - PROT.63011 22/06/2018
NF 580757 - PROT.62995 22/06/2018
NF 580756 - PROT.62907 22/06/2018
NF 581326 - PROT.64951 27/06/2018
NF 581903 - PROT.65932 28/06/2018
NF 581900 - PROT. 65925 28/06/2018
NF 581899 - PROT. 65839 28/06/2018
NF 583253— PROT.69109 06/07/2018
NF 583519 - PROT. 69533 09/07/2018
.NE 584321 - PROT.71849 13/07/2018
NF 584565 - PROT.72534 16/07/2018
NF 586706- PROT,77311 27/07/2018
NF 586704 - PROT. 77310 27/07/2018
NF 586999 - PROT. 77930 30/07/2018
NF 587844 - PROT. 80375 03/08/2018

• NF 587841 - PROT. 80366 03/08/2018
NF 588319 - PROT 81816 08/08/2018
NE 592508 - PROT.74689 20/07/2018
NF 594817- PROT.102036 , 102181, 102183 28/09/2018

Rua dos Funcionários, 1645 1Juveve 180035 050 1Curitiba 1 Parana 1[41] 3313 3200 1 www.imprensaoricial.pr.gov.br
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

NF 596042 - PROT. 106597 11/10/2018

NF 596262 - PROT. 107103, 107107 15/10/2018

NF 596752- PROT.109261, 109268, 109439 109444 19/10/2018

NF 597388 - PROT. 112148, 112162, 112174 26/10/201

NF 597880- PROT. 114323, 114333, 114342, 114346, 114349 01/11/2018

NF 598849 - PROT. 117062 09/11/2018

NF 599323 - PROT. 119027 14/11/2018

NF 599552 - PROT. 119438 19/11/2018

NF 599813 - PROT. 120996 21/11/2018

NF 600109 - PROT. 121997 23/11/2018

NF 600087 - PROT. 122674 26/11/2018

NF 600590 - PROT. 123807 28/11/2018

NF 601153 - PROT. 125729 03/12/2018

NF 601953 —PROT. 131034 14/12/2018

/

NF 604786- PROT. 5574/2019 25/01/2019

NF 605140- PROT. 7315— 31/01

NF 605232 - PROT. 7706 — 01/02

NF 605856- PROT.10009/2019 08/02/2019

NF 606413- PROT. 11266/2019 13/02/2019

Atenciosamente

Curitiba, 29 de março de 2019.

Ad ana Florêncio
turamento

CPF n 874.827.629-49

RG n° 6.135.782-3 SSP/Pr

Rua dos Funcionários, 16451Juveva I 80035 050ICuritiba I Parana 1(41) 3313 32001 
www.imprensaoficial.pr.gov.br
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PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura Municipal de Ubirati

CNPJ: 76.950.096/0001-10

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 Centro — Ubirati — Pr

Fone: (44) 3543-8019

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Apresentamos e submetemos A apreciação nossa proposta de preços, a
preços fixos, relativa a publicaçôes no Diário Oficial Indústria, Comércio e
Serviços.

0 valor da publicação é de R$ 30,00 (Trinta reais) o centímetro.

Prazo de fornecimento: as matérias enviadas até as 15 horas deverão
ser publicadas ria edição do Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviço no dia
subsequente ao envio da matéria respeitando a veiculação habitual do jornal de
segunda As sextas-feiras, deste que sejam dias úteis, ou nos dias previamente
agendados pelo site do DIOE.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias.

O DIOE se responsabiliza pelo envio semanal das notas fiscais e seus
respectivos boletos, via e-mail.

Curitiba, 29 de março de 2019.

Adriana Florêncio
Faturamento

OFF n° 874.827.629-49
RG n°6.135.782-3 SSP/Pr

Rua dos Pundonarios, 1645 1Juvevê 1 80035 050 1Curitiba 1 Parana 1(41] 3313 3700 1 www.irnprensaoficial.pr.gov.br



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 20/03/2019 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  = 136 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  = 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Unidade Orcamentaria  - 03.09 Divisao de Licitacoes

Funcional  041220002 Administracao

Projeto/Atividade  = 2127000 Manutencao das atividades de licitacao.

Natureza da Despesa  - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  = O Recursos livres

Saldos de 01/01/2019 ate 20/03/2019

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

26.000,00

0,00

0,00

222,42

8,00

0,00

8,00

222,42

8,00

8,00

0,00

214,42

214,42

0,00

0,00

25.777,58

• Ouu036



UDIRATÂ"lad  Todos juntos ruo ao futuro!
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°19/2019
PROCESSO LICITAT6RIO N° 4354/2019

•

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO
DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL
DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - DIOE.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
0 artigo 21 da Lei n° 8.666/93 estabelece que os resumos dos editais das concorrências, das

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões realizados no local da repartição interessada,
deverão ser publicados com antecedência no mínimo por uma vez.

Inciso II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou
Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Do mesmo modo a Lei 10.520/02 estabelece em seu artigo 4° que:
A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário

oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande
circulação, nos termos do regulamento de que trata o § 2° do art. 1°;

Desse modo, para cumprimento do previsto em lei, o município necessita contratar um
jornal de grande circulação para publicação dos avisos de Licitação. Assim a divulgação dos atos
administrativos garante aos licitantes o direito 6 informação das licitações abertas pelo município.

Além da obrigatoriedade prevista nas referidas leis, a Instrução Normativa SALC no.
002/2019 no item 6.13.6. prevê a publicação de avisos de licitações cujos valores estimados
superem R$ 50.000,00, os avisos deverão ser publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município,
no Jornal de circulação regional "0 Paraná" e no jornal de circulação estadual "Diário Oficial do
Estado do Paraná - DIOE".

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, caput da Lei 8.666/93,
conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos do
processo.

4. CONTRATADA:
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob o n°
76.437.383/0001-21, situada na Rua dos Funcionários N° 1645, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, CEP n° 80.035-050, Telefone n° (41) 3313-3242/3243.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$-20.100,00 (Vinte mil e cem reais).

6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 0309
Despesa Orçamentária: 4907
Categoria: 339039999900

ANILMunicípio de Ubirat'a - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: Próprio

•

•

0 0 0 3

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração
os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a inexigibilidade de
licitação.

HAROLDO F

Ubiratã - Paraná, 01 de abril de 2019.

ANDEI DUARTE
feito

LIND
Presidente da omi de Licitação
Nomeado Confirme Portaria 257/2019

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 55/2019 t'
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°19/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4354/2019

1. OBJETO:
Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do município através do jornal de
circulação estatual Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE.

2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratk Estado do Paraná, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Harold() Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA:
Aft DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob o n°
1. 76.437.383/0001-21, situada na Rua dos Funcionários N° 1645, na cidade de Curitiba, Estado do

Paraná, CEP n° 80.035-050, Telefone n° (41) 3313-3242/3243.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato está fixado em R$-20.100,00 (Vinte mil e cem reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 0309
Despesa Orçamentária: 4907
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica
Fonte de Recurso: Próprio

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.

• 
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratk Estado do Paraná.

Ubiratã - Paraná, 01 de abril de 2019.

dallahmMunicípio de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

000040

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu

Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar

Parecer para a abertura de procedimento licitatório para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS

DO JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO - DIOE.

0 objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa

para a administração, primando pelos princípios da competitividade,

410 legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência.

Licitar é regra, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição

Federal, bem como o art. 2° da Lei 8.666/93.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites

usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações impossíveis

e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao

estabelecido nos artigos 24 e 25 e seus respectivos incisos da Lei n.

8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as possibilidades de

uma contratação direta sem a necessidade de um processo licitatório.

Ressalto que o mesmo deve atender ao estabelecido no art. 26 da Lei

8.666/93.

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos

encaminhada pela Secretaria da Administração visando contratação do

objeto, indico a adoção de Inexigibilidade de Licitação, baseando no artigo 25,

caput da Lei 8.666/93.

A secretaria necessita do objeto em questão, Visando que o município

necessita contratar um jornal de grande circulação para publicação dos

avisos de Licitação. Assim a divulgação dos atos administrativos garante aos

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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licitantes o direito a. informação das licitações abertas pelo município. Desse

modo, a inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, caput da Lei

8.666/93 é viável, pois atende as condições dispostas no referido inciso.

Segundo informa a indicação verifica-se a existência de recursos

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme

dotações especificadas.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente parecer.

Ubiratd - Paraná, 01 de abril de 2019.

DUARTE XAVI 41-114 • -

Asse 40P*V0, zco
OAB n° 48.534/ PR

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano • 2019

No licitação/dispensa/inexigibIlidade* 19

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 4354

Informações Gerais

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do município através do

jornal de circulação estatual Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE"

Dotação Orçamentaria* 0300904122000221273390399999

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termo ratificação

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

20.100,00

01/04/2019

HA itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

116 prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação:

Data Cancelamento

&War

CPF: 79528767915 (Logul)

Excluir
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De acordo com a Lei n° 1 887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
SÁBADO, 5 DE ABRIL DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
EDIÇÃO SEMANAL N°: 1124 - ANO: XIV

- Adriana Caetano de Abreu, férias de 30 dias, ocupante do cargo de Agente
Comunitario de Saudi', Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, Classe Ill, Grau A,
Nivel 1, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao periodo aquisitivo de
18.08 2017 a 18.08.2018. com efeitos retroativos a 01.04.2019:
- Miguel Martins Junior, ferias de 30 dias, ocupante do cargo de Mecanico Geral,
Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio. Classe VII, Grau A, Nivel 4, lotado
na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente ao periodo aquisitivo de
01.03.2018 a 01.03.2019, com efeitos retroativos a 01 04.2019;
- Romilda Ferreira da Silva, ferias de 30 dies, ocupante do cargo de Servente de
Limpeza, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nivel 4,
lotado na Secretaria da Saúde, referente ao periodo aquisitivo de 17.07 2017 a
17 07 2018, com efeitos a partir de 08 04 2019:
- Tatiana Paula de Oliveira Gotardo, férias de 30 dias, ocupante do cargo de
Psicóloga, Grupo Ocupacional Profissional de Saúde, Classe I, Grau A, Nivel 12.
lotada na Secretaria da Saúde, referente ao periodo aquisitivo de 01.07.2017 a
01.07.2018, com efeitos retroativos a 25.03.2019, e
- Valdir Rafael Rosa, fénas de 30 dias, ocupante do cargo de Motorista. Grupo
Ocupacional Operacional e de Apoio. Classe VII, Grau A. Nivel 2, lotado na
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao periodo aquisitivo
de 11 08.2017 a 11.08 2018, com efeitos retroativos a 01 042019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 2019.
Ned Wanderlind - Secretário da Administração 

PORTARIA N°317, DE 5 DE ABRIL DE 2019

•
Concede férias a servidores
0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n°58, de 18 de janeiro de 2019_
RESOLVE:
Conceder ferias a servidoras, sendo.
- Claudinei José Francisco Cantero, férias de 30 dias, ocupante do cargo de
Operador de Máquinas, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII,
Grau A, Nivel 4, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente ao
periodo aquisitivo de 19.04 2014 a 19.04,2015, com efeitos retroativos a
01.04.2019:
- Donizeh Bruniera, férias de 30 dias, ocupante do cargo de Gan. Grupo
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nivel 9, lotado na
Secretana de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao periodo aquisitivode 17.11,2016 a 17.11.2017, com efeitos retroativos a 01 04 2019;
- ltalo Edson Calcinone, férias de 30 dias, ocupante do cargo de Operador de
Magmas, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe VII, Grau A, Nivel4, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao
periodo aquisitivo de 01.02 2018 a 01.02.2019, com efeitos retroativos a
01.04.2019;
- Jose Mane Ciconeli Maciel, férias de 30 dias, ocupante do cargo de
Lubrificador de Veículos e Máquinas, Grupo Ocupacional Operacional o de
Apoio, Classe V. Grau A, Nivel 4, lotado na Secretana de Viação e Serviços
Rurais, referente ao periodo aquisitivo de 04 03 2018 a 04.03.2019, com efeitos
retroativos a 01.04.2019; e
- Leticia Pereira de Araújo, ferias de 30 dias, ocupante do cargo de Professora,20h, Nivel C, Classe 1, lotada na Secretaria da Educação e Culture, referente ao
periodo aquisitivo de 31.12.2017 a 31.12.2018, com efeitos retroativos a
29.01.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

11) Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 2019.Ned Wanderlind Secretário da Administração 

PORTARIA N° 318, DE 5 DE ABRIL 2019
Dispõe sobre a remoção de servidora
0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Remover a servidora Sandra Andrade de Souza Luz, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Diversos, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio,
Classe I, Grau A, Nivel 4, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e
Pavimentação, para desempenhar suas funções na Secretaria da saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de
08.04 2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de abril de 2019.
Harold° Fernandes Duarte - Prefeito de llbirat5 

PROCESSOS LICITATÓRIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 4336/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2019
O Municipio de Ubiratii torna publico que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item,visando a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SO' de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil

2PAg(s)
NECESSIDADES NAS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAIS DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
Motivo: Não houve interessados na execução do objeto
Nova Data e horário de abertura: 22 de abril de 2019, as 14 horas.
Local de abertura Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr gov.br
UbiratA - Parana, 01 de abril de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÕRIO N°4355/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2019
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DOS TRATORES
DA FROTA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.
Data e Horário de Abertura: 22 de abril de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã. Parana, 01 de abril de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4356/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°55/2019
O Município de Ubiratti torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Item, visando
a AQUISIÇÂO DE UM VEICULO TIPO HATCH ZERO KM DESTINADO AO
CONSELHO TUTELAR, DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO CEDCA/PR
n° 107/2017.
Data e Horário de Abertura 23 de abril de 2019. as 09:00 horas
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt,
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr gov.br.
Ubirat5, Parana, 03 de abril de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Nomeado conforme Portaria 245/2019,

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÕRIO N°4357/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2019
O Município de Ubiratá torna publico que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MINISTRAR AS AULAS DE FANFARRA NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 23 de abril de 2019, as 1400 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr qov.br.
Ubiratã, Parana, 03 de abril de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°19/2019
PROCESSO LICITATÕRIO N°4354/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO JORNAL DE
CIRCULAÇÃO ESTADUAL DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO • DIOE.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
O artigo 21 da Lei n° 8.666/93 estabelece que os resumos dos editais das
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões realizados
no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência no
mínimo por uma vez.
Inciso II - no Dario Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente. de licitação feita por órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994)
Do mesmo modo a I oi 10.520/02 estabelece em sou artigo 4° piny
A convocação dos interessados sere efetuada por meio de publicação de aviso
em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de
circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que
irate § 2° do art 1°,
Desse modo, para cumprimento do previsto em lei, o município necessita
contratar um jornal de grande circulação para publicação dos avisos de
Licitação. Assim a divulgação dos atos administrativos garante aos licitantes o
direito á informação das licitações abertas pelo município.
Além da obrigatoriedade prevista nas referidas leis, a Instrução Normativa SALC
n°. 002/2019 no item 6 136. prevê a publicação de avisos de licitações cujos
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De acordo com a Lei n°1.887 de 30 ADM',

JORNAL OFICIAL ELETRONICO
SÁBADO, 5 DE ABRIL DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
EDIÇÃO SEMANAL NI': 1124 - ANO: XIV

valores estimados superem RS 50.000,00, os avisos deverão ser publicados no
Jornal Oficial Eletrônico do Municipio, no Jornal de circulação regional "0
Parana e no jornal de circulação estadual "Diário Oficial do Estado do Parana —
DIOE'.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, caput da Lei
8.666/93, conforme manifestação previa da Assessoria Juridica do município e
justificado nos autos do processo
4. CONTRATADA:
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob
o n° 76.437 383/0001-21. situada na Rua dos Funcionários N° 1645. na cidade
de Curitiba, Estado do Parana, CEP n° 80.035-050, Telefone n° (41) 3313-
3242/3243.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-20.100,00 (Vinte mil e
cem reais).
6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão: 0309
Despesa Orçamentária: 4907
Categoria: 339039999900
Descriçâo da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso- Próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirata - Parana, 01 de abril de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NERI WANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 257/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°20/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4358/2019
1. OBJETO
0 presente procedimento refere-se á Contratação de curso de Controle Interno,com o tema: Regulação das Compras e Licitações com Livro e Modelos.
ministrado pelo professor Milton Mendes Botelho.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
0 curso a ser realizado sobre "Controle Inferno — Regulação das Compras eLicitações com Livro e Modelos' é de suma importância para agregar
conhecimentos sobre os temas de controle interno e licitação, tendo em vista as
responsabilidades do setor de Controle Interno do Município e mudanças
constantes nas leis. As aulas serão ministradas pelo renomado autor e professorMilton Mendes Botelho, com base no seu livro: 'Controle Interno nas Compras e
Licitações Públicas Municipais". abordando de forma clara e didática e
apontando o passo a passo para regulamentação e controle dos procedimentospara compras e contratações públicas.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II daLei 8.666/93 juntamente com o art. 13, inciso VI, conforme manifestação préviada Assessona Juridica do município e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA
UNIPUBLICA — UNIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTD& inscrita no CNPJ sob o n° 11.227.107/0001-93, situadana Rua Desembargador Clotbrio Portugal n° 39, Centro, na cidade de Curitiba,Estado do Parana, CEP n" 80410-220, Telefone n° (41) 3099-5454, e-mail
contato@unipublicabrasil.com.br.
5. PROGRAMAÇÃO:
Curso: Controle Interno — Regulação das Compras e Licitações com livro e
modelos.
Data: 9, 10, 11 e 12 de abril de 2019
Local: Curitiba-PR
Participante • Controle Inferno Sr. Jose Paulo Sampaio de Souza.
Carga Horária : 18 horas.
6. VALOR.
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-1.990,00
7. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
OrgOo 1701
Despesa Orçamentária. 5017
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURFonte de Recurso 00
9. DESCRIÇÃO DETALHADA
LOTE ITEM

_ _ _---
DESCRIÇÃO

• —.
QTD UN V. UNIT V TOTAL

1 1

Curso -
Controle
Interno -
Regulação

das Compras

1 gb 1 990.00 1 990.00

CP
rasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

3Pág(s)

e Licitações
Com Livro e
Modelos

runaamentações relatadas e levando-se ern
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
UlairatA - Parana, 05 de abril de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
OSMAR PIRES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 257/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°21/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4359/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES. DENOMINADO DE
ONIBUS RURAL ESCOLAR (ORE). POR ADESÃO DE CARONA A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2018 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
19/2017/ENDE/MEC.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
0 programa Caminho da Escola for criado em 2007 com o objetivo de renovar a
frota de veiculos escolares, garantir segurança e qualidade ao transporte dos
estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio
do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica da zona rural das redes estaduais e
municipais 0 programa também visa à padronização dos veículos de transporte
escolar, à redução dos preços dos veículos e ao aumento da transparência
nessas aquisições. 0 governo federal, por meio do FNDE e em parceria com o
Inmetro, oferece um veiculo corn especificações exclusivas, próprias para o
transporte de estudantes, e adequado as condições de trafegabilidade das vias
das zonas rural e urbana brasileira. Portanto, a Secretaria da Educação solicitou
um c5nibus através do SIGARP, à solicitaçao teve um resultado positivo e. para a
aquisição desse ónibus é através de transferência direta é necessário que seja
feito um contrato entre a Prefeitura e a Empresa ganhadora da Ata de Registro
de Preços n°07/2019, sendo assim se faz necessário o presente procedimento
licitatório.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25 da Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do município e
justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
MAN LATIN AMERICA INDOSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, situada na Rua Volkswagen n° 291. 8°
Andar na cidade de Jabaquara. Estado do São Paulo, CEP n° 04344-901,
Telefone n° (11) 4122-5464, e-mail adrianacecconello@wolkswagen.com.br.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$-228.912,00 (Duzentose vinte e oito mil novecentos e doze reais).
6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA'
Orgão: 0509
Despesa Orçamentaria: 5789
Categoria • 449052520000
Descrição da Despesa: Veículos de tração mecânica
Fonte de Recurso. 104
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubiratã - Parana, 05 de abril de 2019
HAROLD() FERNANDES DUARTE
Prefeito
ARIELY AMANDA CRUZ DE PAULA VANDERLINDE
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeada Conforme Portaria 257/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°24/2019
PROCESSO LICITATORIO N.° 4353/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se a Locação de imóvel para funcionamento daPró Escola Edilia Amorim de Quadros
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO.
Se faz necessária a presente locação de imóvel devido a obrigatoriedade domunicípio oferecer ensino e educação para as crianças a partir de quatro anos,
porem o município não dispõe de prédios suficiente para atender a demanda do
alunos, sendo necessário a locação de um imóvel para o funcionamento da
Escola Municipal Edilia Amorim de Quadros que atende os Pres Escolares doâmbito municipal. Atualmente a instituição de ensino funciona no imóvel da
Instituição Adventista que anteriormente funcionava como uma escola da própria
instituição, desta forma, o imóvel ora locado atende as necessidades do
município, para que não haja transtornos para o município e também para os
pals que são adaptados com o endereço escolar, é de interesse do municipio
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CONTRATO N.° 55/2019
PROCESSO N.° 4354/2019

INEXIGIBILIDADE N.° 19/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denomirfada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, inscrita
no CNPJ sob o n° 76.437.383/0001-21, situada na Rua dos Funcionários N° 1645, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80.035-050, Telefone n° (41) 3313-3242/3243, firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas nos
autos do Processo Licitat6rio 4354/2019, com homologação em 01 de abril de 2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para divulgação de atos
oficiais do município através do jornal de circulação estatual do Departamento de Imprensa
Oficial do Estado - DIOE.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Publicação de atos oficiais - DIOE. 670 CM 30,00 20.100,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-20.100,00 (vinte mil e cem reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

torgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0309 4907 339039999900 Demais serviços de terceiros

pessoa jurídica

Próprio 20.100,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. As matérias enviadas até as 15 horas deverão ser publicadas na edição do Diário Oficial
Comércio, Indústria e Serviço no dia subsequente ao envio da matéria respeitando a veiculação
habitual do jornal de segunda as sextas feiras, desde que sejam dias úteis ou nos dias
previamente agendados pelo site do DIOE.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade do
CONTRATANTE, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de
vigência da futura contratação.

6.2. As matérias serão fornecidas, editadas e conferidas pelo setor de Licitação do Município,
por meio de site oficial da empresa contratante prontos para publicação.

6.2.1. Para efeito de publicação a matéria deverá ser editada no tamanho 7, fonte Arial e formato
do arquivo em RTF. Caso a empresa altere a formatação original enviada não poderá haver Onus
para o contratante.

6.3. Caso o Município opte pela não publicação de alguma matéria enviada e inserida no site
oficial do jornal DIOE, o mesmo deverá solicitar o cancelamento da publicação da matéria
através do e-mail atendimento@dioe.pr.gov.br, até as 15 horas do dia anterior a data agendada
para a publicação.

6.3.1. Neste caso, não será cobrado qualquer valor do Município, uma vez que o mesmo
solicitou o cancelamento da matéria em tempo hábil.

7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. A contratada deverá disponibilizar o arquivo do jornal em PDF com a autenticação
eletrônica as publicações através do site da contratada no dia da publicação.

7.2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, porconta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipusob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscalpelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazode pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número deinscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do contratante, sendoMUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues aoFiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devidodeverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seuvencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintesfórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados datade apresentação da proposta.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preço a
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mêsanterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilfbrio econômico-financeiro do contrato nosseguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perdaconcomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedidode reequilfbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estãoeconomicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com aplanilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. Concedido reequilfbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo paracontagem de reajuste.

12.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhadadiretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse do contratante, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até olimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conformeprevisão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

\\I
13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observaránormas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do refeif
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inicial pela Administração quando est

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos do contratante:

14.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas neste contrato;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações do contratante:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam me idas
corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações da CONTRATADA:

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85440-000
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14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua propost
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Remover, reparar ou corrigir, refazer ou substituir As suas expensas, em todo ou em
parte o material no qual forem constatados falhas defeitos, incorreção ou qualquer dano em
24 horas;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATA E no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplica a das
sanções previstas no presente contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá ao servidor Neri Wanderlind, lotado na Secretaria da Administração a gestão da
contratação. A fiscalização ficara a cargo da servidora Carla Baena Aguilar Melo e como fiscalsubstituta a servidora Camila Aparecida Carvalho da Silva ambas lotadas na Secretaria da
Administração.

15.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açãoou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nemdiminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso demensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigaçãocontratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderásofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado no início ou na execução,execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou naexecução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato,sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausulacontratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente a parcela,etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

reincidência.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos c sos del
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16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casde inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcialdas obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamenteo objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total dasobrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente oobjeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção deadvertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo eforma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenhadireito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futuraexecução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devidoprocesso legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da LeiFederal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nosincisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dedeque haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93,importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever de indenizar omunicípio ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de UbiratA, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú icaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo a areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conjedida

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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sempre que o contratado ressarcir o município pelos prejuízos resultantes e após decorridoprazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

17.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapaou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimentode licitar ou contratar;

17.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente aetapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devidoprocesso legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos eobrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentementede suas transcrições parciais ou totais, processo licitatório respectivo e a proposta daCONTRATADA.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação

• 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem acumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigiro seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partesdeclara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e condutapróprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação decumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partesdesde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e nocumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer naturezaagentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, e resase/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou dcisãoou direcionar negócios ilicitamente;

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leianticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagemde dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causadosparte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem ointeresse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais dedireito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questõesoriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais erubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 01 de abril de 2019.

MUNICÍPIO ATA-
Pre -ito

tratante bIpeeo accitpresidbroE eive'

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI L DO ESTADO DO PARANÁ
Representante legal da empresa

Contratada

CPF:
TESTEMUNHAS:

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

CPF:
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JORNAL OFICIAL E TRONICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

do com a Lei IV 1.887 dc 30 de maio de 2011.

QUARTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2019

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de abril de 2019.
Non Wanderlind
Secretario da Administração

EDICAO ESPECIAL N": 1129 - ANO: XIV

PORTARIA N°356, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Concede diária no ambito do poder executivo.
0 PREFEITO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017.
RESOLVE:
I - Conceder diarias. sendo-
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 35.00 (trinta e cinco reais),
Servidora Marilza Nunes Coelho, para custear despesa de viagem a Campo
Mourao/PR no dia 24.04.2019, a fim de participar de reunião da Rede de
Urgência o Emergência: e
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 35.00 (trinta e cinco reais),
Servidora Viviano Aparecida de Souza, para custear despesa de viagem a
Campo Mourao/PR no dia 24.04.2019. a fim de participar de reunião da Rede de
Urgência e Emergência.
It - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirata

PORTARIA N° 357, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Concede à servidora licença para tratamento de saúde.
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiP10 DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n° 58, de 18 de janeiro de 2019,
RESOLVE:
1 - Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Maria aparecida
Garcia, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Grupo Ocupacional
Operacional e de Apoio, Classe I. Nivel 1, Grau A, lotada na Secretaria da
Saúde.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 16.04.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2019.
Neri Wanderlind
Secretario da Administração

PORTARIA N° 358, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Concede licença à servidora por motivo de doença em pessoa da familia.
0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado
do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação
n°58/2019, de 18 de janeiro de 2019 e
Considerando o disposto no art. 90 § 2° da Lei Municipal N° 810/1993 e
2180/2015,
RESOLVE:
1 - Conceder as servidoras licenças por motivo de doença em pessoa da familia,
sendo-
- Fabiana Conceição Pereira da Luz, ocupante do cargo de Cozinheira. Grupo
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Nivel 1, Grau A, lotada na
Secretaria da Educação e Cultura. licença por motivo de doença em pessoa da
familia. com efeitos retroativos a 11.04.2019; e
- Helena Braselino de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Nivel 3, Grau A,
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, licença por motivo de doença em
pessoa da familia, com efeitos retroativos a 18.03.2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 24 de abnl de 2019.
Non Wanderlind
Secretario da Administração

PORTARIA N°359, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Retifica Portarias n° 499(2017, 513/2017, 528/2017, 205/2018, 206/2018,
243/2019 e 244/2019.
0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
- Retificar as Portarias n°499/2017, 513/2017, 528/2017, 205/2018, 206/2018,

243/2019 e 244/2019, que dispõem sobre retomo ao cargo de origem e
designação de servidores.
Onde se la:
- Assistente administrativo.
Leia-se:
- Assistente de administração.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de abril de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubirata
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. PROCESSOS LICITATORIOS 

611111111
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO N" 4336/2019
PREGAO PRESENCIAL N° 42/2019
O Municipio de Ubiratã. Estado do Parana, torna público para o conhecimento
dos interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial,
tipo menor preço, por item, para: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS
PARA SUPRIR NECESSIDADES NAS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E
REGIONAIS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, com abertura marcada
para o dia 22 de abril de 2019, as 14 horas, não teve nenhum interessado
presente. Pelo exposto fica a presente licitação considerada deserta face a
ausência total do interessados.
Ubirata, Parana, 22 de abril de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente term, fica retificado a portaria de presidente dos Processos
4369/2019 lnexigibilidade 22/2019. 4373/2019 Dispensa por Justificativa
29/2019, 4376/2019 Dispensa por Justificativa 30/2019, 4377/2019 Dispensa por
Justificativa 31/2019 e 4378/2019 Dispensa por Justificativa 32/2019.
Onde se IA: Presidente da Comissão de Licitação Nomeado Conforme Portaria
257/2019,
LA-se: Presidente da Comissão de Licitação Nomeado Conforme Portaria
314/2019.
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.
Ubirata, 22 abril de 2019.
HAROLD° FERNANDES DUARTE
Prefeito

2° TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado a descrição detalhada do objeto, no
Lote 2, do Termo de Dispensa, do Processo 4373/2019 Dispensa por
Justificativa 29/2019.
Onde se 16: Subst Oleo e filtro de Oleo motor.
La-se: Aquisição de Oleo e filtro de Oleo motor.
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.
Ubiratli, 22 abril do 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 55/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°19/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4354/2019
1. OBJETO:
Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do município através
do jornal de circulação estatual Departamento de Imprensa Oficial do Estado -
DIOE.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n°960.951728-53.
3. CONTRATADA'
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob
o n° 76.437.383/0001-21, situada na Rua dos Funcionários N° 1645, na cidade
de Curitiba, Estado do Parana, CEP n° 80.035-050. Telefone n* (41) 3313-
3242/3243.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO•
0 valor total do contrato esta fixado em RS-20.100,00 (Vinte mile cem reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgao: 0309
Despesa Orçamentaria: 4907
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurldica
Fordo de Recurso: Próprio
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata. Estado do Parana.
Ubirata - Parana, 01 de abril de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4320/2019
PREGÃO N° 35/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
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